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INDICAÇÃO Nº. 755/2025 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal a construção de uma Pista Poliesportiva de Pump Track no Bairro de Rocha 
Leão. 

JUSTIFCATIVA 
   
  Rocha Leão, além de se encontrar na rota do Circuito Rio das Ostras de 

Cicloturismo, já possui na Praça do Trem a disponibilidade da área de 6.500m² com 
características e condições de implementar uma pista poliesportiva de Pump Track.  

 
  Seu terreno com aclives e declives aliados ao fato de já ser arborizada 

melhora muito sua utilização durante todo o dia, possui dimensões que suportam o 
propósito, todos esses fatores fazem da Praça do Trem uma ótima opção para a 
implantação da 1ª Pista Poliesportiva de Pump Track de Rio das Ostras. 

 
  Pump Track consiste num formato de pista simples que pode ser feita de 

terra ou asfalto, que conta de várias lombadas, também chamadas de “rollers”, onde 
crianças, jovens e adultos encontram uma forma segura de praticarem esportes com 
rodas e se divertirem ao ar livre. 

 
  Saltos, equilíbrio, coordenação motora, técnicas, resistência, potência, 

condicionamento físico são resultados deste circuito que aumenta a resistência física e 
habilidade de forma muito agradável, atraente e progressiva. Tanto assim o é que vem 
crescendo em praças e parques públicos de todo o mundo. 

 
  É o símbolo de como a bicicleta, skate e outras modalidades esportivas 

com rodas podem ser ferramentas de democratização do espaço de uma cidade, 
permitindo a interação entre os cidadãos de diversas tribos esportivas, idades e classes 
sociais. Um local a ser celebrado e conservado. 

 
  Assim, visando a implementação de um local que garanta uma troca 

comunitária entre os munícipes na mais ordenada paz se garantirá simultaneamente a 
prática de esportes que, sem dúvidas, contribui para uma melhor saúde e qualidade de 
vida entre os seus praticantes, razão pela qual é que se apresenta a presente proposição. 

 
Sala das Sessões, 09 de maio de 2025. 

 
 

Raphael Nogueira Ulrick Mendes 
Vereador 
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